
Câmara de Vereadores de Ilhota
Estado de Santa Catarina

RESOLUÇÃO DE MESA N° 24/2023

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo

214 do Regimento Interno, faz saber,

CONSIDERANDO a necessidade de ordenar e disciplinar os trabalhos e as

rotinas de trabalho deste Poder Legislativo;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 938/2023;

Resolve:

Art. 1°. Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 06 de abril de 2023

(quinta-feira), não havendo expediente na Câmara Municipal de Ilhota.

Art. 2º. A presente resolução entra em vigor nesta data, quando de sua

publicação. 

Câmara Municipal de Ilhota, 04 de abril de 2023.
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